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C o m p a n h i a  I m o b i l i á r i a  d e  B r a s í l i a  

EXTRATO DA ATA DA 1896ª (MILÉSIMA OCTINGENTÉSIMA NONAGÉSIMA SEXTA) 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA/MF No 00.359.877/0001-73 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL SOB O No 5350000034-8 

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, às quatorze horas, reuniu-

se o Conselho de Administração da Empresa, de forma virtual, sob a Presidência do 

Senhor Paulo Henrique Bezerra Rodrigues da Costa e participação dos 

conselheiros: Raphael Vianna de Menezes, Arthur Cezar da Silva Junior, Fabiana 

Di Lucia da Silva Peixoto, Aliendres Souto Sousa, Jônathas Assunção Salvador 

Nery de Castro, Mauro Benedito Santana Filho, Antônio José Barreto de Araújo, 

Francisco Bruno Neto e Izidio Santos Junior. Iniciando, o Presidente convocou a 

mim, Rodrigo de Azevedo e Silva, para secretariar os trabalhos. Em seguida, 

passaram à análise do Processo 00010-00001141/2020-64. O Presidente Paulo 

Henrique levou ao conhecimento dos demais conselheiros o teor do Ofício 125/2020-

GAG/GAB de 06/03/2020, prot. 36656423, que trata da indicação do Sr. Eduardo 

Parente dos Santos Vasconcelos para o cargo de Diretor Jurídico desta empresa. 

Assim, ao tomar conhecimento do teor do ofício retro, bem como da análise do Comitê 

de Elegibilidade Estatutário – COEST, que posicionou-se pela sua conformidade, e 

com base no art. 22, inc. II, do Estatuto Social da Terracap, o Conselho decidiu, nos 

termos do posicionamento do Comitê de elegibilidade, eleger, para completar o prazo 

da gestão da Diretoria Colegiada, que é de 02 (dois) anos, e se encerrará em 30 de 

abril de 2020, o Sr. Eduardo Parente dos Santos Vasconcelos, brasileiro, 

Procurador do Distrito Federal, inscrito no CPF/MF sob o nº 002.***.***-71, para o cargo 

de Diretor Jurídico da Terracap. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 

Paulo Henrique agradeceu aos demais pares, encerrando a sessão.  
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